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Processo no	 10.783-003.315/91-02

Sessão de u	 22 de setembro de 1992	 ACORDA° No 202-05.284
Recurso no u	 86.509
Recorrente::	 AUTO SERVIÇO CANA LTDA.
Recorrida u	 DRF EM VITORIA - ES

PIS -FATURAMENTO - Omissão de receita. Infração
admitida, implicitamente, não infirmada por
contra-prova. Nega-se provimento. •

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por AUTO SERVIÇO CANAA LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Cámara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar

. provimento ao recurso. Ausente, justificadamente, o Conselheiro
OSCAR LUIS DE MORAIS.	 .

Sala das Sess'des, em 2 de setembro de 1992.
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VISTA EM SESSNO DE 2 3 O ti T 1992

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros EL :i:
ROTHE, jOSE CABRAL CAROFANO e ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO.
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Recurso No:	 86.509
AceardWo N2:	 202-05.284
Recorrente:	 AUTO SERVIÇO CANAg LTDA.

RELATORIO

Fcd o Contribuinte acima identificado, notificado
do crédito tributário (fls. 03), em virtude de omissao de
receita, apurada na fiscalizaçao do IRPj, no ano de 1985.

O Autuado solicitou prorrogaçao do prazo para
apresentar sua defesa, porém, intempestivamente, conforme
despacho de fls. 09 da DRF-Vitória, motivo pelo qual lhe foi
negado o deferimento.

Anexada cópia da Impugnaçao constante do processo .
principal (fls. 14/31), onde, em longa defesa, a Impugnante .
vincula a sorte do presente áquele que lhe deu origem.

O Fiscal Autuante deixou de se pronunciar (fls.
74), em face da extemporaneidade da Impugnapb.

As fls. 79/80, a Autoridade Singular esclareceu	 ,
que por haver o Contribuinte impugnado o processo de IRPj no
prazo regulamentar, e, sendo este seu reflexo, deverá também ser
considerado impugnado em tempo hábil, decidindo pela procedOncia
da notificaçao com base na decisao proferida no 	 processo	 I,
principal. Anexada cópia às fls. 83/91, do recurso referente ao
processo de 1RPj.

A Secretaria desta C;Rmara providenciou a juntada
aos autos da cópia do Acórdao no 106-03.999, de 11.11.91, da
Sexta C2mara do Primeiro Conselho de Contribuintes, que, como se

por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso.

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO • RELATOR SEBASTIA0 BORGES TAWARY

A lide está resolvida, pela prova dos autos,
materializada na cópia do acórdo prolatado no Recurso n2 99.337,
da Colenda 6 • Cmara do 12 Conselho de Contribuintes (fls.
100/10q ), o qual negou provimento ao recurso voluntário, quanto à
exigéncia do IRPj, do qual decorreu a autuação, aqui, em exame.

A infração está admitida, pela Recorrente, que,
implicitamente, não produziu qualquer prova ou argumentos capazes
de infirmar a exigOncia de PIS-FATURAMENTO, limitando-se a
r•portar-s• ao que se decidir, na área do Imposto de Renda de
Pessoa jurídica.

Como seu apelo foi improvido, conforme se v0 da
Ementa de fls. 100, que, aqui, transcrevo:

"IRKT - OMISSO DE RECEITA - INFORMAÇOES DE
FORNECEDORES - Tributa-se a omiss'So de receita
constatada pelo confronto dos valores dos
fCD) ecimentos feitos à empresa com os valores
indicados na declaração de rendimentos. Recurso 	 1

,
,FIXo provido".

é de se ter como comprovada a infrasao e, por conseqüOncia é de
negar-se provimento ao apelo.

,
E o meu voto.

Sala das Sesses, em 22 de setembro de 1992.
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